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Principais características do GCF

Apropriação pelo país (country ow-
nership).

Equilíbrio entre mitigação e adapta-
ção.

Governança paritária entre países 
contribuintes e recebedores em 
seu Conselho Diretor.

Diversidade  de entidades acredita-
das e instrumentos finan eiros.

Maior fundo climático em escala glo-
bal. 

O Fundo Verde do Clima é um fundo 
climático global criado em 2010 durante a 
Conferência das Partes em Cancun (COP16). 
Atua como Mecanismo Financeiro da Con-
venção-Quadro das Nações Unidas sobre 
Mudança do Clima (UNFCCC) e do Acordo 
de Paris, com foco em apoiar países em de-
senvolvimento na redução de emissões de 
gases de efeito estufa (GEE) e na adapta-
ção aos impactos da mudança do clima. Seu 
objetivo central é canalizar recursos em es-
cala nacional, regional e internacional para 
o financiamen o climático de projetos pú-
blicos e privados em países em desenvolvi-
mento.

O GCF não estabelece um montante 
definido de recursos e os apoios são conce-
didos com base na análise e aprovação de 
propostas específicas. Desde 2015, mais de 
280 projetos foram aprovados globalmente, 
incluindo mais de 15 projetos com participa-
ção do Brasil.

A abordagem orientada pelo país 
(country ownership), com a liderança dos 
países em desenvolvimento na programação 
e implementação dos recursos, é uma das 
principais características do GCF. Cabe aos 
países avaliarem inicialmente as propostas 
e garantir que os projetos estejam alinha-

dos às suas Contribuições Nacionalmente 
Determinadas (NDCs) e outras estratégias 
nacionais. Essa abordagem é apoiada pelo 
Programa Readiness e orientada pelo Pro-
grama País, que define as prioridades nacio-
nais junto ao Fundo.  

O Fundo opera por meio de Entida-
des Acreditadas, que submetem propostas 
sob a supervisão estratégica das Autorida-
des Nacionais Designadas (ANDs) nomea-
das pelo governo do país.

As Autoridades Nacionais Designa-
das (ANDs) são instituições governamen-
tais que atuam como interface operacional 
entre o GCF e cada país. No Brasil, essa fun-
ção é exercida pela Secretaria de Assuntos 
Internacionais (SAIN) do Ministério da Fa-
zenda. Cabe à AND garantir o alinhamento 
dos projetos e programas com as priorida-
des climáticas do país e contribuir com o 
princípio de apropriação pelo país (country 
ownership).

Também é responsabilidade da AND 
avaliar propostas e fornecer a Carta de Não-
-Objeção (No-Objection Letter - NOL), do-
cumento necessário para a aprovação das
propostas pelo Conselho do Fundo.

A AND lidera o desenvolvimento do 
Programa País, instrumento estratégico, de 
caráter voluntário, que apresenta a visão 
climática nacional e a carteira de projetos 
prioritários do Brasil para o GCF.  Ele se 
baseia em políticas como as NDCs, Planos 
nacionais de adaptação (NAPs) e estraté-
gias de longo prazo para o clima (LTS) e é 
construído de forma participativa por meio 
do diálogo entre AND, instituições públicas, 
privadas e a sociedade civil. 

A versão mais recente do documen-
to foi atualizada em 2025 e inclui as prio-
ridades de programação do Brasil para o 
segundo ciclo de recomposição de recursos 
do GCF (GCF-2). Em 2025, a AND divulgou 
a atualização do Programa País contendo 
a carteira indicativa de curto prazo (2025–

1.

2.

3.
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5.

https://www.gov.br/fazenda/pt-br/assuntos/fundos-internacionais-de-desenvolvimento/fundo-verde-do-clima/projetos-e-programas
https://www.gov.br/fazenda/pt-br/assuntos/fundos-internacionais-de-desenvolvimento/fundo-verde-do-clima/projetos-e-programas
https://www.gov.br/fazenda/pt-br/assuntos/fundos-internacionais-de-desenvolvimento/fundo-verde-do-clima/publicacoes/programa_pais_and_2025_11nov_v2.pdf
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2027) do Brasil para o GCF. Essa carteira foi 
estruturada de forma técnica e transparente, 
a partir da aplicação de critérios previamen-
te definidos e validados em consultas públi-
cas e setoriais, e contempla projetos que já 
estavam no pipeline da AND no momento 
da atualização. 
	 A carteira divulgada tem caráter in-
dicativo e será reavaliada continuamente, de 
acordo com o ritmo de submissão e aprova-
ção dos projetos, no modelo de análise em 
regime contínuo (on a rolling basis). Novas 
propostas poderão ser submetidas à AND, 
que analisará a aderência aos critérios defi-
nidos no Programa País, incluindo-a — quan-
do aplicável — em sua base de dados para 
futuras reavaliações do pipeline.
	 A AND não executa projetos nem 
implementa recursos do GCF. Esse papel é 
desempenhado pelas Entidades Acredita-
das, que podem administrar os recursos di-
retamente ou monitorar sua aplicação pelas 
Entidades Executoras. 
	 O GCF possui parceria com mais de 
200 Entidades Acreditadas, fomentando co-
laborações entre governos, setor privado e 
sociedade civil. No site do GCF está dispo-
nível a lista completa das Entidades Acredi-
tadas  e no site da AND a lista das Entida-
des Acreditadas com escritórios no Brasil.  
	 A classificação das Entidades Acredita-
das como nacionais, regionais e internacionais 
depende da abrangência geográfica do seu 
portfólio de programas e projetos. As classifi-
cações que orientam o tipo de acreditação da 
Entidade Acreditada são as seguintes:

Modalidade de acesso:

	 Entidade Acreditada Regional ou 
Internacional: podem incluir agências das 
Nações Unidas, bancos multilaterais de de-
senvolvimento, instituições finan eiras in-
ternacionais e instituições regionais. O GCF 
considera que estas organizações possuem 

ampla abrangência e experiência para lidar 
com questões relacionadas à mudança do 
clima. Ou seja, não precisam ser indicadas 
pelas ANDs.

	 Entidade de Acesso Direto (Direct 
Access Entities - DAE): podem ser institui-
ções subnacionais, nacionais ou regionais, 
que obtiveram uma nomeação prévia das 
ANDs.  Estas entidades podem ser ministé-
rios ou agências governamentais, bancos de 
desenvolvimento, fundos climáticos, bancos 
comerciais ou outras instituições finan ei-
ras, fundações privadas e organizações não-
-governamentais.

Porte de Financiamento:

•	 Micro: até US$ 10 milhões
•	 Pequeno: US$ 10 a 50 milhões
•	 Médio: de US$ 50 a 250 milhões
•	 Grande: acima de US$ 250 milhões 

Categoria de risco socioambiental

•	 Categoria A: Impactos ambientais e/ou 
sociais adversos signific tivos

•	 Categoria B: Impactos ambientais e/ou 
sociais adversos limitados

•	 Categoria C: Impactos ambientais e/ou 
sociais mínimos e/ou inexistentes 

	 O GCF oferece uma combinação 
fl xível de instrumentos finan eiros, com o 
objetivo de alavancar financiamen o, atrair 
capital privado e estruturar soluções inova-
doras para mitigação e adaptação. Os recur-
sos do GCF são operacionalizados através 
de cinco tipos de instrumentos finan eiros 
(não-reembolsáveis, empréstimos, garan-
tias, equity e pagamento por resultados) 
que podem ser combinados, tanto para re-
cursos do próprio Fundo, quanto para for-
mas de cofinanciamen o. Além disso, o GCF 
não realiza operações em reais (R$).

https://www.greenclimate.fund/about/partners/ae
https://www.greenclimate.fund/about/partners/ae
https://www.gov.br/fazenda/pt-br/assuntos/fundos-internacionais-de-desenvolvimento/fundo-verde-do-clima/como-acessar/entidades-acreditadas
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	 O processo de submissão e avaliação 
de propostas do GCF possui etapas estabele-
cidas pela AND e outras pelo Fundo. A AND 
brasileira possui processos em vigor para sub-
missões de propostas ao GCF e recomenda 
fortemente que as Entidades Acreditadas e 
instituições proponentes sigam as etapas para 
agilizar as aprovações e garantir a apropriação 
pelo País.  
	 O acesso ao Fundo normalmente se-
gue um processo padrão de submissão, que 
envolve o contato inicial com a AND e a elabo-
ração de dois documentos: Nota Conceitual e 
a Proposta de Financiamento.
	 O GCF financia tanto projetos quanto 
programas, ambos passando pelo mesmo pro-
cesso de submissão e aprovação. A principal 
diferença entre um projeto e programa está no 
escopo e na complexidade.  A implementação 
de programas é mais complexa e envolve di-
versas entidades podendo ter alcance nacio-
nal, regional ou global (multipaíses).
•	 Estágio de contato inicial: Quando o 

proponente ainda não possui documen-
tos formais para submissão, mas tem 
uma ideia de projeto ou programa, é ne-
cessário entrar em contato com a AND 
para avaliar o alinhamento com as es-
tratégias e prioridades do Brasil e com 
os critérios técnicos de estruturação da 
carteira definidos no P ograma País.

•	 Estágio Nota Conceitual: A Nota Con-
ceitual é um documento introdutório 
que apresenta os objetivos, a conver-

Submissão de projetos ou programas
gência com as políticas nacionais e os 
critérios de investimento do GCF, além 
de estimar os impactos e custos do fi-
nanciamento. 

•	 Estágio Proposta de Financiamento: 
A Proposta de Financiamento é o do-
cumento que detalha o projeto/pro-
grama, incluindo resultados e impactos 
esperados, estrutura de implementação, 
cofinanciamen o e outros itens. Após a 
aprovação da Nota Conceitual, o propo-
nente deve elaborar uma Proposta de 
Financiamento.

	 Independentemente de sua natureza 
(projeto ou programa) e do perfil do propo-
nente (setor público, privado ou da socieda-
de civil), todas as propostas devem seguir 
os seguintes passos:

1.	 Definição de orma de acesso: 
A. Parceria com Entidade Acreditada 
B. Acreditação Institucional 
C. Abordagem de Avaliação Específica
de Projeto (PSAA) 

2.	 Contato com a AND: Visite a página 
de contato da AND ou envie um e-mail 
para and.gcf@fazenda.gov.br apresen-
tando a ideia da proposta para que ela 
seja avaliada quanto à sua pertinência 
e alinhamento com o Programa País. A 
AND indica quais são os próximos pas-
sos do desenvolvimento da proposta. 

	 No contexto do GCF, recomenda-se 
que propostas do setor privado priorizem 
uma estrutura de financiamen o composta 
majoritariamente por recursos reembolsá-
veis, com uma parcela limitada de recursos 
não reembolsáveis.

	 O GCF apoia programas e projetos 
nos setores público e privado baseados em 
oito áreas de resultado prioritárias para mi-
tigação e adaptação. São incentivadas pro-
postas com impacto transversal, que gerem 
benefícios tanto de mitigação quanto de 
adaptação.

https://www.gov.br/fazenda/pt-br/assuntos/fundos-internacionais-de-desenvolvimento/fundo-verde-do-clima/and/contato-da-and-para-o-fundo-verde-do-clima
https://www.gov.br/fazenda/pt-br/assuntos/fundos-internacionais-de-desenvolvimento/fundo-verde-do-clima/and/contato-da-and-para-o-fundo-verde-do-clima
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Submissão de Propostas de Financiamento para 
Programas Multipaíses

3. Aprovação da AND: após apro-
vação o proponente pode seguir as
etapas específicas para cada forma
de acesso.
Há três formas de acessar os recur-

sos do GCF:
Parceria com Entidade Acreditada: 

o proponente desenvolve sua proposta em
parceria com uma Entidade Acreditada, que
é responsável por intermediar o processo de
submissão, aprovação e monitoramento jun-
to ao GCF.

Acreditação Institucional: o propo-
nente pode buscar a acreditação diretamen-
te junto ao GCF, permitindo que submetam 
e gerenciam projetos de forma independen-
te. Esse processo exige que a instituição de-
monstre experiência em projetos climáticos e 
atenda a requisitos técnicos, fiduciários e de 
salvaguardas ambientais e sociais do GCF. A 
Acreditação Institucional é direcionada para 
instituições que desejam assumir o papel e 
responsabilidades de uma Entidade Acredi-

Existe uma variação no flu o de pro-
gramas multipaíses quando comparados aos 
projetos ou programas nacionais. É comum 
que a AND receba Notas Conceituais ou 
Propostas de Financiamento de programas 
multipaíses já desenvolvidas pelas Entidades 
Acreditadas regionais ou internacionais, mas 
o contato prévio com a AND é importante
para garantir a elaboração de uma proposta
coesa e consistente com as particularidades
e prioridades do Brasil.

Propostas de programas multipaíses 
devem ser submetidas para a apreciação 
das ANDs de todos os países nos quais o 
programa vai atuar para concessão da Car-
ta de Não-Objeção (NOL). No caso do Bra-
sil, é obrigatório que no momento da sub-
missão da Proposta de Financiamento a 

tada e desejam submeter mais de uma pro-
posta.

Abordagem de Avaliação Específic  
de Projeto - PSAA: em contexto específi o, 
a instituição proponente opta por submeter 
apenas um projeto ou programa ao GCF. No 
PSAA a instituição proponente passa por um 
processo de comprovação de capacidades 
para implementar um projeto ou programa 
climático e não precisa estabelecer uma par-
ceria com uma Entidade Acreditada, nem 
realizar o processo completo de acreditação 
institucional.

O flu o se inicia com a proposição de 
uma ideia, seja de um projeto ou programa. 
O desenvolvimento de uma proposta pode 
ser iniciado por uma Entidade Acreditada 
ou uma instituição proponente. Quando o 
proponente ainda não possui documentos 
formais para submissão, mas tem uma ideia 
de projeto ou programa, é necessário entrar 
em contato com a AND para avaliar o alinha-
mento com as estratégias e prioridades do 
Brasil. 

Entidade Acreditada também apresente um 
documento de Engajamento com a AND 
do Brasil. Este documento tem o objetivo 
de apresentar as atividades específicas pla-
nejadas para o Brasil, as áreas de impacto 
do programa no País e garantir que as ativi-
dades propostas sejam adequadas e efic -
zes na mitigação dos efeitos das mudanças 
climáticas e no fortalecimento da resiliência 
nacional.

	 O Programa País 2025 define regras 
adicionais para Programas Multipaíses:

• No horizonte de curto e médio prazo,
programas regionais para o setor pri-
vado não são elegíveis para o Brasil.

• Propostas públicas regionais ou mul-

https://www.greenclimate.fund/accreditation
https://www.greenclimate.fund/accreditation
https://view.officeapps.live.com/op/view.aspx?src=https%3A%2F%2Fwww.gov.br%2Ffazenda%2Fpt-br%2Fassuntos%2Ffundos-internacionais-de-desenvolvimento%2Ffundo-verde-do-clima%2Fcomo-acessar%2FFP_EngagementNDA_Brazil.docx&wdOrigin=BROWSELINK
https://view.officeapps.live.com/op/view.aspx?src=https%3A%2F%2Fwww.gov.br%2Ffazenda%2Fpt-br%2Fassuntos%2Ffundos-internacionais-de-desenvolvimento%2Ffundo-verde-do-clima%2Fcomo-acessar%2FFP_EngagementNDA_Brazil.docx&wdOrigin=BROWSELINK
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Avaliação das propostas

O GCF possui políticas de sustenta-
bilidade e inclusão para garantir que o fina -
ciamento climático não afete negativamente 
comunidades ou ecossistemas locais. A Po-
lítica Ambiental e Social, a Política de Po-
vos Indígenas, a Política de Gênero e a  Po-
lítica de Divulgação de Informações devem 
ser observadas e aplicadas pelas Entidades 
Acreditadas, executoras e implementadoras 
dos programas e projetos financiados pelo 
GCF.  

Essas políticas obedecem aos Pa-

Salvaguardas Ambientais e Sociais (SAS)

A AND analisa as Notas Conceituais 
e Propostas de Financiamento submetidas 
ao GCF por meio de formulários com base 
em parâmetros de avaliação, que verifica  
sua adequação ao contexto nacional, alinha-
mento com políticas climáticas, potencial de 
impacto e engajamento com partes interes-
sadas.

Avaliação das Notas Conceituais: 
Apenas a AND avalia o documento nesse es-
tágio. A Nota Conceitual deve ser submetida 
à AND para análise antes de ser enviada ao 
GCF.

Avaliação das Propostas de Finan-
ciamento: A AND e ministérios convidados 

participam da avaliação nesse estágio, com 
base nas avaliações será emitida ou não a 
NOL. A AND convida ministérios setoriais e 
ministérios que atuam com temas transver-
sais relevantes à cada proposta. A AND ela-
bora uma Nota Técnica considerando a sua 
avaliação e a dos ministérios e recomenda 
a assinatura da NOL e/ou melhorias para o 
desenho da proposta. A avaliação dos Mi-
nistérios é importante para identificar po-
tenciais riscos e indicar pontos que deverão 
ser observados durante a implementação do 
projeto.

drões de Desempenho da Cooperação Fi-
nanceira Internacional, composto por oito 
salvaguardas ambientais e sociais provi-
sórias do GCF. Esses padrões devem ser 
considerados no processo de acreditação 
e reacreditação das entidades, assim como 
no nível das atividades de programas e pro-
jetos, conforme apresentado a seguir.

Na Proposta de Financiamento é 
verificado se a categoria de risco das ativi-
dades está consistente com a categoria de 
risco da Entidade Acreditada, devendo ser 

tipaíses que incluam o Brasil poderão 
ser elegíveis desde que: 

o haja demonstração clara de apro-
priação nacional, incluindo o enga-
jamento com atores locais;

o o projeto seja reconhecido como
prioritário por ao menos um minis-
tério setorial;

o seja explicitado o montante de re-

cursos destinados às atividades no 
Brasil; e

o seja apresentada nota explicativa
contendo as intervenções previstas
em território nacional e a motiva-
ção para a participação do Brasil
no programa.

https://www.greenclimate.fund/sites/default/files/document/environment-social-policy_0.pdf
https://www.greenclimate.fund/sites/default/files/document/environment-social-policy_0.pdf
https://www.greenclimate.fund/document/indigenous-peoples-policy
https://www.greenclimate.fund/document/indigenous-peoples-policy
https://www.greenclimate.fund/document/gender-policy
https://www.greenclimate.fund/document/information-disclosure-policy
https://www.greenclimate.fund/document/information-disclosure-policy
https://www.greenclimate.fund/document/interim-environmental-and-social-safeguards-fund-performance-standards-international
https://www.greenclimate.fund/document/interim-environmental-and-social-safeguards-fund-performance-standards-international
https://www.greenclimate.fund/document/interim-environmental-and-social-safeguards-fund-performance-standards-international
https://www.gov.br/fazenda/pt-br/assuntos/fundos-internacionais-de-desenvolvimento/fundo-verde-do-clima/como-acessar/criterios-de-avaliacao-da-and
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A Política de Gênero reconhece que 
os papéis, as responsabilidades e as rela-
ções de gênero influenciam fortemente o 
acesso que mulheres e homens têm sobre 
tomada de decisões e sobre como os efei-

O GCF incorpora considerações re-
lativas aos povos indígenas aos processos 
de tomadas de decisões por meio da Po-
lítica de Povos Indígenas. O requisito fun-
damental desta Política é garantir que os 
povos indígenas sejam totalmente infor-
mados, consultados, e tenham oportunida-

Política de Gênero do GCF

Política de Povos Indígenas do GCF

a mesma ou inferior à atribuída na acredita-
ção da entidade. Somente atividades com 
categorias de risco que estejam dentro do 

nível de acreditação da Entidade Acredita-
da são consideradas para financiamen o do 
GCF. 

tos das alterações climáticas podem apro-
fundar as desigualdades de gênero. São re-
quisitos obrigatórios a avaliação de gênero 
e um plano de ação de gênero no nível do 
projeto junto da Proposta de Financiamento. 

des adequadas e legítimas para participar 
ativamente no desenho e na determinação 
dos arranjos de implementação do projeto, 
operação e descomissionamento das áreas 
onde as atividades financiadas pelo GCF 
são ou serão implementadas. 

Conheça o Manual completo da AND para o GCF. Clique aqui.

https://www.gov.br/fazenda/pt-br/assuntos/fundos-internacionais-de-desenvolvimento/fundo-verde-do-clima/publicacoes/ManualdaAutoridadeNacionalDesignadaparaoGCFnoBrasil.pdf
https://www.greenclimate.fund/document/gender-policy
https://www.greenclimate.fund/document/indigenous-peoples-policy
https://www.greenclimate.fund/document/indigenous-peoples-policy





